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PROJETO DE LEI N2 01/2021.

“Dispbe sobre a padronizagdo das
pinturas e cores externas e internas de
iméveis e ou prédios publicos
pertencentes efou mantidos pelo
Municipio de Nova Alianga, define a
padronizagdo de cores e outras
providéncias"

NATALIA CRISTINA DA SILVA, Vereadora do Municipio
de Nova Alianga, Estado de S&o Paulo, no uso das
atribuicGes Legais;

FAZ SABER, que a CAMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANCA, aprova
a seguinte Lei:

Art. 1° Esta Lei estabelece que os iméveis publicos utilizados pela Administragéo Direta,
Indireta, Autarquica e Fundacional do Municipio de Nova Alianga — S.P, bem como as obras de
engenharia e arquiteturas publicas, obrigatoriamente ser&o pintadas em uma cor padréo.

Paragrafo 1. Para prédios locados pela administragéo publica s6 sera utilizado a padronizagéo
de cores com a anuéncia do locador. A cor padréo utilizada sera as cores predominantes da
bandeira do Municipio de Nova Alianga - S.P.

Paragrafo 2. Para efeitos dessa Lei, entende-se que a cor externa predominante sera o azul,
devendo conter detalhes nas cores da bandeira oficial do municipio (vermelho, branco ou
marrom), cujas tonalidades devem ser idénticas a bandeira do municipio.

Paragrafo 3. As cores internas deverdo ser em tons claros, predominando preferencialmente o
branco.
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Art. 2° A utilizagéo das cores da bandeira do Municipio, instituida por essa Lei, sera obrigatéria
devendo ser aplicada para prédios novos (construgéo) ou processos de reforma dos prédios

publicos, sem despesas extras ao municipio, devendo decorrer de acordo com a necessidade
da substituigéo.

Paragrafo Unico. O padrio somente sera dispensado se o imovel tiver exigéncias de cores
especials por normas nacionais e internacionais ou ainda tombadas como patriménio histérico e
cultural ou se tratar de iméveis cedidos pelo Estado ou Uni&o.

Art. 3°Fica proibida a utilizagdo das cores dos partidos politicos em prédios e obras de
engenharia e arquiteturas publicas.

Art. 4° Fica dispensada a padronizag&o das placas de identificagsio dos 6rgéos, nas quais
poderdo ser utilizadas cores e logomarcas diferentes do estabelecido, desde que tenha
contenham o Bras&o do Municipio na placa e ndo remetem a cores de partidos politicos.

Art. 5° Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicacéo.

Art. 6° Revogam-se as disposicdes em contrario.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei visa estabelecer normas de padronizacéo das cores dos prédios
municipais. O texto do Projeto faz mengé&o as pinturas seguindo as cores predominantes da
bandeira do municipio de Nova Alianga — S.P (azul que é cor predominante da bandeira do
Municipio e vermelho (os tragos), marrom que simboliza as chaminés de ceramica, tdo somente
para prédios novos, ou nos casos de reformas, ndo gerando de forma alguma despesa extra ao
Municipio, considerando que néo obriga o gestor a repintar nenhum dos prédios publicos que se
encontre com pintura nova. Consta que os prédios publicos n&o devem conter marcas, cores ou
qualquer coisa que ligue com qualquer tipo de partido politico.

Portanto devem ser totalmente descaracterizados de cores que remetam a uma determinada
agremiacéo politica. O projeto tem a finalidade de fazer com que os gestores adotem as cores
da bandeira de Nova Alianga — S.P na parte externa dos prédios publicos e com isso evitem a
constante mudanga nas pinturas das fachadas, coibindo gastos desnecessérios em pinturas
nos prédios publicos, bem como bens méveis utilizados pelas administragdes que se véo apos o
término do mandato dos seus gestores, ficando o d6nus dos gastos com pinturas para os cofres
municipais, gerando com certeza déficit em areas como saude, educagéo, seguranga e lazer.
Os simbolos e as cores municipais sdo as formas de representacdo mais expressivas da
imagem da comunidade, uma vez que representam a identidade do municipio, sua evolugéo
politica, administrativa e econdmica, bem como os seus costumes, tradigdes e arte. Esta lei
observa assim os Principios da Impessoalidade e da Economicidade. Os prédios ja em
funcionamento e em bom estado de conservagéo néo se faz necessario a aplicagéo da nova lei,
devendo ser feito, tAo somente, em uma futura reforma. As cores utilizadas pelo Poder Publico
Municipal faréo com que os poderes constituidos n&o sejam descaracterizados, ou separados.
Esta medida legal s6 n&o sera aplicada se o padréo do imével passar por exigéncias nacionais
ou internacionais; se o prédio tiver sido tombado pelo patrimdnio histérico ou cultural ou se tiver
sido cedido pelo Estado ou a Unido. O presente Projeto de Lei estd em harmonia com o
interesse publico, observado o principio da razoabilidade, para tanto com o apoio dos nobres
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pares para aprovacao deste.

Diante do acima exposto, colocamos a apreciag&o dos nobres colegas desta Casa Legislativa o

presente Projeto de Lei para apreciacéo e posterior aprovagéo, de acordo com a justificativa
apresentada.

Certos de vossa atengéo ao presente colocamos nossa inteira disposigdo para quaisquer
esclarecimentos que se fizerem necessaria.

26 de Fevereiro de 2021

Atenciosamente,

Natalia Cristina da Silva
SALA DAS SESSOES “VEREADOR BENEDITO SOARES DIAS”

Nova Alianca 26 de FEVEREIRO de 2021.

NATALIA CRISTINA DA SILVA
VEREADORA




